
MUNICÍPIO DE SOBRAL 
Câmara Municipal ele Sobral 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 109/2025, de 07/08/2025. 

AUTORIA: Vereador Francisco Quariguasi da Silva (União Brasil). 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.088, de 12 

de setembro de 2011, e da Lei Municipal n°1.937, de 28 de outubro de 2019, na forma 

que indica ". 

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, devido 

à necessidade da apreciação da matéria e a sua importância, a maioria dos membros 

decidiram pela aprovação do Relatório. 

Parecer FAVORÁVEL à matéria com emendas apresentadas. 

SALA DAS COMISSÕE • A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 

29 de agosto de 2025. 
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